
 

 
      
 

Avenida Dr. Vicente Nogueira Batista, S/N, Centro, Congo, Paraíba CEP.: 58.535-000 
www.congo.pb.gov.br - (83) 3359.1100 

 

DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL - ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO - ANO XXIII/EDIÇÃO 25 DE JULHO DE 2022 
 

LEI Nº 264/2022 
 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO §1º DA LEI Nº 260/2022 QUE CRIA 
O AUXÍLIO TRANSPORTE COMO DIREITO A SER CONCEDIDO AOS 
AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AOS AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE CONGO (PB), E DÁ OURAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições Constitucionais e legais, faz saber que a Câmara 
Municipal de Congo, Estado da Paraíba, aprovou e eu sanciono a seguinte 
lei. 
 
Art. 1º- Fica alterado o §1º da Lei Municipal Nº 260/2022, o qual passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
§1º O referido auxílio será pago aos Agentes Comunitários de Saúde com 
atuação exclusiva na zona urbana, no valor de R$100,00 (cem reais). Os 
que atuam, exclusivamente, na zona rural receberão o valor de R$130,00 
(cento e trinta reais). Os com atuação mista, zona rural e urbana, receberão 
o valor de R$160,00 (cento e sessenta reais); 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Congo/PB 25 de julho de 2022. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 
 
 
 

LEI Nº 265/2022 
 

DISPÕE SOBRE O PISO SALARIAL DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE 
SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DO MUNICÍPIO 
DE CONGO (PB), E DÁ OURAS PROVIDÊNCIAS. 
 
A Prefeita Constitucional do Município de Congo, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições Constitucionais e legais, nos termos da Lei Orgânica 
Municipal, propõe o presente Projeto de Lei para apreciação e deliberação 
da Câmara de Vereadores do Município: 
 
Art. 1º Ficam fixados os vencimentos dos Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate a Endemias do Município do Congo (PB), que 
passam a ser de R$ 2.424,00 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais) 
a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, de 05 de 
maio de 2022, repassados pela União aos entes federativos. 
 
Art. 2º Fica definido que os recursos orçamentários de que trata este Projeto 
de Lei, correrão por conta do orçamento da Secretaria de Saúde do 
Município do Congo (PB), devendo onerar a Funcional Programática no 
seguinte plano orçamentário: 
 

 
 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, de 
05 de maio de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

 
Congo/PB 25 de julho de 2022. 

 
FLÁVIA EMANOELA SOUSA PEREIRA QUIRINO 

Prefeita Constitucional 
 

 

 


